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Parecer n" 194/ 2019/ CFAEO

Referente ao Projeto de Lei n' I16412019 que "Assegura o direito
de produção de energia elétrica â pârtir da energia solar parâ
consumo próprio e dá outras providências".

Autor: Deputâdo Wilson Santos

Relator (a): Deputado (a)

I - Relatório

O projeto de Lei n' 1164/ 2019 foi recebido e registmdo pela Secretàia de SeNiços

Legislativos em 30/10/2019. Após foi colocada em pâutâ em 1411112019. Cumprida a pauta foi
e[caminhado ao Secretário Parlamentar da Mesa Diretora em 12/11/2019- Após, foi encarninhado à

Comissão de Fiscâlização e Acompaúamento da Execução Orçamentária em 14/11/2019, tudo
conforme as folhas no 2 e 4/ verso.

Trata-se do Projeto de Lei n" 1164/2019 de autoria do Deputado Wilson Santos que
-Assegum o dircito de produção de energia elét ca a paftir da energia solar para coDsumo próprio e

dá outras providências".

O autor assim o justifica:

"Nosso Estâdo possui um dos melhores recursos solâÍ de êlêvâdos indiccs de

irrâdiâção solâr em ár€as urbânas ê rurâis. Ademâis, o lpÍoveilâmento do
recurso eneÍgélico süstentável brasileiro para a geraçáo residenciâl d€ crcrgia
elétÍicà, â chàmâdâ "energiâ solâr folovoltâicâ", âssim como o aproveilamento
dâ ênergiâ eólicâ, lôm avânçâdo timidamente no pâís, merecendo destaquê ê

Aindâ, o Estâdo de Mâto Crosso possui condições de estabclecer uma iniciàli!.
êÍruturadâ para o âproveitamento su§tentado destc recur§o e§trâtégico nâ áreà
de geração de energià elétrica, dê lnodo â tornar_§e um dos prircipai§ mercâdos
e atores econômicos n€stc cenário. Ressalte-se que os grândes ccntro§ urbânos
po§§uem umâ nâturalvocâção pârâ a produçáo de en€rgia clótrica a pârtir dâ

energià solâr. Atuatmente, há umâ vâstâ gâmâ de lccnologiâs que permiten â

produçito de energiâ elétrica â pârtir dâ energià solâr em residênciâs e

condomínios. Essâs tecnologiâs permitem, âindâ, qüe o excedenle dê en€rgiâ
geradà possa ser câptâdo e direcionâdo parâ â rêde gerâl dc distribuiçÍo dâs

concessionáriâs públicas".

"Desse modo, a proposta legislâtiva aqui apresentada à apreciação dos

estimula essâ geração alternativa de energia elétrica e o faz de modo sustentável

meio ambiente". afima o autor.

nobres Deputados
e scnr prejuízo ao
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O Projeto de Lei é formado por quatro artigos, confomc descritos abaixo.

Aft. l" E direito de todos produzir e[ergia e]étrica a partir da energia solar para consumo
próprio.

Parágrafo único. A produção de energia elétrica, nos termos desta lei, observará as lormas
da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT.

Art. 20 E isenta de tdbutos estaduâis a produção de energia elétrica a paÍir da energia solar
por pessoas nalurais pâra consumo próprio.

Art.3o A concessionfuiâ que distribui energia elétrica no Estado de Mato Grosso fica
autorizada a comprar o excedente da energia eléftica produzida pelas pessoas naturais a partir da
energia solar.

Afi. 4" Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

No âmbito desta Comissão, esgotado o prazo regimental, não foram apresentadâs emendas
ou substitutivo.

Após, os âutos foram encaminhados a esta Comissão para a emissão de parecer quanto ao
mérito.

E o relatório.

Il - Análise

Cabe a esta Comissão, de acordo com o aú.369, inciso II, alíneâs "a" e "e" do Regimento
lntemo, dar parecer a todos os projetos quanto aos aspectos orçamentfuios e financeiros en1 todas as
proposições que couber e. em especial, nas que tratam da legislação orçamentfuia, compreeldendo
o plano plurianual, a lei de diretrizes orçamentária, a lei orçamentária anual, os créditos adicionais e

suas alteraçôes, bem como controlar a arecadação, repartição dos tributos e contribuições.

Confome previsto no caput do artigo 198, inciso II, b do Regimento Interno, a distribuição
de matériâs às Comissões será feitâ por despacho do Presidelte, observadas as seguintes normas:
(...) II) b) à Comissão de Fiscalização e Acompanhamento da Execução Orçamentária, quando
envolver aspectos financeiros e orçamentário, para exàne da compatibilidade e adequação
orçamentária.

Nesse contexto, a compatibilidade ocolle quando a despesa é compatível com o plano
plu anual e a lei de diretrizes orçamentárias, a despesa que se conforme com as diretrizes,
objetivos, prioridades e metas previstos nesses instumentos e não infrinja quâlquer de suas

disposiçôes. A adequação orçamentríria se verifica quando a despesa objeto de dotação específica e

suficiente, ou que esteja abrangida por crédito genérico, de forma que somadas todas as despesas da
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mesma espécie, realizadas e a realizar, previstas no programâ de trabalho, não sejam ultrâpassados
os limites estabelecidos para o exercicio.

Por opoúuno, após pesquisas realizadas, scja na homepage, seja na intranet da Assembleia
Legislativa de Mato Grosso nâo foi constatada nenhuma lei ou propositura semelhante ao projeto
em análise, consubstanciando a possibilidade de exarar parecer quanto ao mérito. Sob o enfoque da
análise por mérito, constituem aspectos determinantes para positivaçào de projeto de lei desta
natureza: âdequaÇão e compatibilidade financeira e orçanrentária e altemativamente, a
opoftunidade, conveniência e relevância social.

Nos termos dajustificativa do autor, a propositura busca assegurar o direito da produção de
energiâ elétrica a partir da energia solar para consumo próprio.

Dessa forma, o autor pretende incentivar de forma estruturada e estratégica o
aproveitamento e desenvolvimento da produção de energia elétrica â pâúir da energia solar
fotovoltaica, sobretudo para consumo domiciliar.

A iniciativa é formada por quatro altigos. O aÍt. 1" asseguü o direito de todos produzir
energia elétrica a panir de energia solar para consunro próprio.

A produção de energia elétrica, nos tefinos desta lei, observará as nomas da Associação
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT (parágrafo úrico).

Já o art. 2" isenta de tributos estaduais a produção dc energia clétrica a partir de energia
solar por pessoas naturais para consumo próprio.

Pot sua vez, o art. 30 autoriza a concessionária que distribui energia elétrica l1o Estado de
Mato Grosso â comprar o excedente da energia elétrica produzida pelas pessoas naturais a pâr1ir da
energiâ solar. O aÍ. 4o contém cláusula de vigência.

Preliminarmente, cumpre ressaltar algumas consideraçôes relevantes sobre isenção
tributária na ótica dojurista lves Gandra Maftins e Carlos do Nascimento, i, ye,.àis:

"O vocábulo isençío! que deriv. do lalim eximire, é empregado tro sentido de
êximir-sê do sujêito pâssivo dâ coístiluição do crédilo tributário, nos lêÍmos do
Código Tributário NâcionâI, visto que, con'o elemento excludcntc, impcdc sejâ
o lançamento mâteriâlizado, Nessê câso, pois, â âlividâde vincülâdâ do
lânçâmeÍto é obstâdâ lêgâlmenle, náo se concrctizando".
Cumpre, âssim, esse preceito o comândo que cmcrgc do terto constitucionâ|,
que reserva à lei complementlr, quê âgorâ o fâ2, â târefâ de regrlâr â
concêssáo ou revogâção de isenções, restcs tcrmos: "Cabc à lci complcmcntâri
(...) regulâr como, mediânte delibcrâção dos Estâdos e do Distritu FêderÀI,
isenções, incentilos e beÍefícios fiscâis serão concedidos e rêyogâdoJ'. (lves
Candra Maúins e Câ os do Nâscimenlo. Comentários à Lei de Responsabilidade
Fiscal. Ed. Sârâivâ. 201 1).
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Nos termos do art. 20 da proposta! o autor busca conceder isençâo de t butos estaduais,
notadamente o ICMS à produção de energia elétrica a partir da energia solar por pessoas natuBis
para consumo próprio.

Insta dizer que tal iniciativa pretende utilizar-se do principio da extrafiscalidade relativa ao
ICMS. A extrafiscalidade busca a consecuÇão de deteminados resultados econômicos ou sociais
atrâvés da utilização do instrumento liscâl e não a obtenção de receitas para fazer face às despesas
pÍrblicas.

Dessa forma, fato é que o veftente projeto, ao ISENTAR (desobrigar) do pagamento do
lmposto sobre Operações Relativas à Circulação de Mercadorias e sobrc Prestações de Serviços de
Túnsporte Interestadual e Intemunicipal e de Comunicação (ICMS), na produção de energia solar
por pessoas naturais para consumo próprio e posterior dist buiÇão na redc, acaretará redução de
receitas tributárias, e, via de consequência, RENÚNCIA DE RECEITA.

Destarte, em decorência da execuçâo da pretensa lei, ocorrerá a geraçâo de ônus ao erár'io.
Entretanto, o autor não demonstrou na suâjustificativa qual o montânte do imposto seria renunciado
pelo fisco estadual, neste caso o ICMS.

Neste câsô, a ConstituiÇão Federal estabelece no seu art. 155, § 2", XII, "g", qLre compete a

Lei Complementar Federal regulamentar a foma como, mediantc dcliberação dos Estados e do
Distrito Federal, poderá ser concedido isenções, incentivos e benefícios fiscais.

Em atendimento regulatório constitucional, a Lei Complemcnta n" 101, de 04 de maio de
2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), através do art. 14, § 1", considera renúncia de receita:

"a a istin, rumissdo, sthsí.lio, créíliÍo fiesutni.lo, concessiio.le isençilo en co ilet
ndo gerol, líeroçdo de kllquota oü ,nodifcoçdo íle bose de cúlculo qrc implique
rcíluçdo tliscti, in.td.t de lrihatos ou cont huições, e o bos hefieÍlcios que
conesporrdtm Í irdtumento íliÍeÍenci«lo ".

Não obstante, a isenção como instrumento de politica fiscal é legal e amplanrente utilizada
por todos os entes da Federação Brâsileira. porém sendo a iselção ulna forma de rerúúcia de
receita, sua concessão está condicionada ao atendimcnto das regras impostas pclas Leis de
Responsabilidade Fiscal e Lei Complenertar i" 24/ 1975.

Dessa foma. o afi.
Fiscal), assim estabelece:

14 da Lei Complementa. n.' 101/ 2000 (Lei de Responsabilidade

Á1. 14.A co cessão ou i,lqlioçato le ürcentivo ou be eltuio de ,tttuÍezd
tibuttítiít lu quol decoííi renúnctu ne rcceih le'eni estff rconputhala de
eslimitivi tlo ifipacto otç meníd o-rtrranceiru no exercício ent qrc lew iniciat
sut t'igênctu e Dos nois segairrtes, atehÍlet o tlisposto nÍ tei de lirct l.es

oryanentá as e pelo matot uüi íl s seg hnes cottdiçôes:
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I - lemo,rstttçdo pelo ptot onente.le que u rcnúnciuÍoi consideruh nt estifiotivít
de receitfl ílu lei otçone itio, nu Jott ( lo a . 12, e de que ndo oÍeta i as netus
de rcsulÍudoslsctis prcvist$ no mexo ptóttio di lei le lietiaes oÍçMe ititiis;

II - estat acohponhada le nÉlifus de unqensiçõo, no peioú, nrcnciondo
,ro capú, poÍ meio lo umento de ftteitut, t toye,rie te da elevaçAo le alhooits,
uhtpliaçAo du hase de cilculo, t tojotução ou c açÍto le tríbuto ou untÍihuiçaío.

O aludido dispositivo está presentc na Lei Complementar 24, de 7 de janeiro de 1975 quc,
eln seu aÍ. 1o. parágrafo único, IV, dispõe que qualquer incentivo que implique em redução de
ICMS deve ser concebido nos teÍnos de convênios celebrados e ratificados pelos Estados e pelo
Distrito Federal.

Por óbvio, em cumprimento a dispositivo da Lei Complementar n' 241 75, a isenção fiscal
pretendida requer celebração de convênio através do Conselho Nacional de Politica FazeDdária
(CONFAZ) e outros entes federativos, cujo objetivo remete a necessidade de evitar a chamada
guerra fiscâl entre os Estados.

Dessa forma, não constâ nos autos, qualquer menção do autor sobre existência de
celebração de Convênio entre o governo de Mato Grosso e demais unidades federativas sobre o
objeto de análise, em nível de CONFAZ, cuia omissão constitui afronta a dispositivo da Lci
Complementar n" 24175.

Cumpre ressaltar a proibição de concessâo de incentivos fiscais pelo governo estadual no
período de vigência do Regime de Recuperação Fiscal (RRF), instituído pelâ Emenda
Constitucional n" 81, dc 23 de novembro de 2017, o qual vigorará por cinco anos a partir do
cxcrcicio de 2018, consoante o art. 57, inciso ll, exceto os incentivosjá programados em legis)ação
estadual e aqueles já autorizados pelo Conselho Nacional de Política Fazendária (CONIAZ). senão
vejdmos:

"Art.57 Ficâm vedadas durânte o periodo de vigência do R€gime de
Recuperrção Fiscal:

(...)

II - â coícessáo dc inccntivos liscais relâcionados ao Imposto sobrc operações
relâtivas à Circulâção d€ Mercâdorias e sobr€ Prestações de Serviços dê
Trânsporie Interestadüal e Intermunicipâl e de Comunicâção - ICMS,
Íessâlvâdos os incentivos progrsmáticos que !isem atrâir Íovos investimentos
no Estâdo e âqueles devidâmêÍtê âulorizâdos p€lo Conselho Nâcionâl de
Políticâ FazeÍdáriâ - CONFAZ".

Ademais, tal projeto de Lei vem afrontar o art. 84 da Lei 10.835, de 19 de l'evereiro de
2019 do Estado de Mato Grosso (Lei de Diretrizes Orçanentárias/ 2019) (LDO/ 2019), o qual
estabelece condições para aprovação de Lei desta natureza, conforme descrito a seguir.

-Lei n' 10.835, de l9 de fevcrciro de 2019

orc
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Autor: Poder Executivo

"Dispõe sobÍe âs diretrizes pârâ elaboraçáo da Lei Orçâmertária de 2019 e dá
outras providênciâs".
(...)

"Art.84 À concêssáo de subsídios, isenções, anistiàs, rcmissôes, reduçáo de bâse
de cálculo ê crédito prêsumido de qualquer tributo deve ser €fetuâdà por lei
especílica, nos termos do § 6" do âÍt. 150 dâ CoÍÍituição Federal, observadâs
âindâ âs êxigênciâs do ârt. 14 dâ Lei CompleÍneÍtâr Fcderâl n'101, de 0,1 de
maio de 2000, sem pr€juízo do prêvisto nâ alíneâ "g" do art. 155 da
ConÍituiçáo Federâl',.

Em que pese a intenção do autor, após análise, constatou-se que o mesmo Dão demonstrou
a estimativa do impacto orçamentiíio-Íinanceiro da renúncia fiscâl pretendidai tampouco indicou se
tal rcnúncia não afetârá o resultado de metas fiscais fixados na Lei de Diretrizes Orçamentárias c
Lei Orçamentária Anual de 2019, bem como não demonstrou as medidas compensatórias das perdas
de receitas tributárias.

Cumpre ressaltar ainda o montante de renúncia fiscal estimado no Projeto de Lei de
Dirctdzes Orçamentiírias para 2020, cujo valor atiDge aproximadànente: R$ 3,66 bilhões.

Tal iniciativa afronta o âft.84 daLei I0.835/2019/Lei de Diret zes Orçamentríias/ 2019
de Mâto Grosso que estabelece critérios e condições parâ conceder isençâo de ICMS.

Ademais, a propositura vem de encontro ao art. 57, inoisos I e II da Emenda Constitncional
8l/2017 que instituiu o Regime de Recuperação Fiscâl (RRF) em Mato Grosso. cujo artigo e incisos
vedam a concessão de incentivos fiscais durânte o período de vigência do referido Regime, ou seja,
por um periodo de 5 anos a contar da sua instituição. ou seja, até 2022.

Em face ao exposto, a proposta de lei ora analisada não atende dispositivos elencados nâs
Leis Complementâres n" 101/ 2000 e n' 241 1975. Por conseguinte, é razoável admitir-se a

existência de inadequação e incompatibilidade financeira e orçamentária.

Por deradeiro, em que pese â relevânciâ econômica e ambiental, esta Relato a recomendâ
quc tal iniciativa de lei não prospere nesta Casa Legislativa, sob pena de tornar vulnerável o
equilib o orçamentário-financeiro, bem como repercutir negativamente no Programa de Ajuste
fiscal. ora em curso no Estado de Mato Grosso.

E o parecer,
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Ill - Voto do Relator e dâ Comissão

Pelas razões expostas, quanto ao mérito, voto pela rejeição do Projeto de Lei n" 1164/
2019, de autoria do Deputado Wilson Santos.

Sâla dâs Comissões. em de de 2019.

IV - Fichà de Vot:rção

Proieto de Lei n' 11641 2019 - P^recer f 19412019

Reuniãodacomissão. J0, 0/ ,h/J
Presidenle: /.) / /t

DeputadoRomoaldor*i*/ D,tr -2? (fubt y'A//"-o

Rclator (a):

Voto Relator (a)

Pclas razões expostas. quaito ao mérito, voto pela rejeição do Projeto ql-ei n' I 164/ 2019. de

âutoria do Deputado Wilson Santos.
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Assembleiâ Lêgislativa

Reunião:

Dete/Horário:
votãçãol

Proposição:

Autor:
RêlatoÍi

Resultado Final

REJEITADO o PL ne 116412019 de autoria do Depuiado Wilson Santos

CERTIFjCO que o Deputado xuxu Dâl Molin votou por meio do Sistema Eletrônico de Deliberação

Remota (videoconferência). Ausente o Deputado Nininho. Absteve-se do voto o Deputado Vâlmir

Moretto. O Deputado Carlos Avallone Allan Kârdec e o Deputado Dilmar Dal Bosco

I§TADO DE MÀTO GRO§SO

ASSEMBLE|Á LEctsLÀTIvÀ Do ESTADo DE MATo GRosso
Secretaria Parlamentar da Mesa Diretora
Núcleo Econômico
Comissão de Fiscâlização e Acompanhamento da Execução
0rçamentária

FOLHA DE VOTA O - SISTEMA OE DELIEERA

1o Reunião Ordinária
28 de abril de 2021ás 8:00 hs
Deliberação Rêmota
PL ne U64l2019
Deputado Wilson Santos

Deputado Dilmar Dal Bosco

VOTACAO

NÁO ASSÍENçÁO

Dep , Carlos Avellone - Presidentê x

Oep. Allãn Kardec-Vice Presidente x

Dep. Xuxu DalMolin x

Dep. Velmir Moretto I
Dep. Nininho x

DEPUTADOSSUPLENTES

Dep. Wilson Santos

Dep . Valdir Bãrranao

Dep . Thiago Silva

Dep. Dr. Eugênio

Dep. Dilmar Dal Bosco x

SOMA TOTAI- a4 00 01 01

deliberaram presencialmente.

utado


